ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARA MUNICIPAL DE PARANATINGA

PARECER JURIDICO N° 030/2025 — P.J. C. M.

ASSUNTO: Projeto de Lei n°032; 033; 034/2026.
Autor: executivo municipal

INTERESSADO: Comissdes Parlamentares da Gamara Municipal.

EMENTA: DIREITO FINANCEIRO E ORCAMENTARIO. PROJETOS DE LEI N° 032, 033
E 034/2026. ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA OBRAS DE
PAVIMENTACAO, DRENAGEM E SINALIZACAO. ANALISE CONSTITUCIONAL E
LEGAL. CONFORMIDADE COM ART. 167, V, DA CF/88 E ART. 43, DA LE| N° 4.320/64.
INDICACAO DE FONTES DE RECURSOS (EXCESSO DE ARRECADACAO E
SUPERAVIT FINANCEIRO). IDENTIDADE DE CONTEUDO DOS PROJETOS COM
DISCREPANCIAS QUANTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO.
NECESSIDADE DE ADEQUACAO E CONSOLIDACAO. PARECER PELA
POSSIBILIDADE JURIDICA, COM RESSALVAS E RECOMENDACOES.

RELATORIO "

Trata-se de solicitagéo da Presidente da Camara Municipal de Paranatinga—- MT
para analise juridica dos Projetos de Lei n° 032/2026, 033/2026 e 034/2026, de autoria do
Poder Executivo Municipal, que visam autorizar a abertura de Crédito Adicional Especial.

Os projetos foram encaminhados com as respectivas mensagens do Prefeito Municipal.

Os referidos Projetos de Lei, embora numerados distintamente, apresentam
conteudo praticamente idéntico em seus artigos principais, propondo a abertura de um
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 4.289.934 78 (quatro milhées, duzentos e oitenta
e nove mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta e oito centavos). O objetivo
declarado € cobrir despesas com o Projeto/Atividade "1394 — Pavimentacéo Asfaltica,
Drenagem e Sinalizagdo em Diversas Ruas do Bairro S3o Vicente", a ser executado pela
Secretaria de Obras e Servicos Urbanos.

As fontes de recursos indicadas para a cobertura do crédito sdo oriundas de
Transferéncias de Convénios ou Contrato de Repasse do Estado (Convénio n° 0014-

2025/SINFRA) e Recursos Ordinarios, totalizando o montante previsto. Para dar suporte a
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tais recursos, os projetos mencionam "Excesso de Arrecadacgéo" e "Balanco Patrimonial -
Anexo XIV/2025" (Superavit Financeiro), fundamentando-se no Artigo 43, § 1°, inciso Il, da
Lei n® 4.320/1964, e na Resolugéo de Consulta n°® 43/2008/TCE-MT.

Os titulos dos projetos sugerem implicagbes distintas em relacdo aos
instrumentos de planejamento orgamentério: o PL n® 032/2026 refere-se a inclusdo nos
anexos do PPA 2026-2029; o PL n° 033/2026, a inclus&o na Lei n° 2993/2025 e seus anexos
(LDO para 2025); e o PL n° 034/2026 abordq a abertura do crédito por excesso de
arrecadagéo e superavit do exercicio anterior.

Passa-se a andlise juridica.
FUNDAMENTAGAO
1. Natureza e Finalidade dos Créditos Adicionais Especiais

Os créditos adicionais s&o .autorizagdes de despesa nio com putadas ou
insuficientemente dotadas na Lei Orgamentaria Anual (LOA). A legislagéo brasileira prevé
trés tipos: suplementares, especiais e extraordinarios. No presente caso, trata-se de Crédito
Adicional Especial, que se destina a despesas para as quais n&o haja dotagdo orcamentaria
especifica.

Sua abertura é regida pelo Art. 167, inciso V, da Constituicdo Federal, que veda
"a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorizagéo legislativa e sem
indicag@o dos recursos correspondentes”. Complementarmente, o Art. 43 da Lei n°
4.320/1964 detalha as condigbes para a abertura desses créditos.

Os projetos em andlise estdo em consonancia com o principio da legalidade
orcamentaria, uma vez que buscam a prévia autorizagédo da Camara Municipal, atendendo,

em principio, ao mandamento constitucional.

2. Indicagéo e Legalidade das Fontes de Recursos
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A Lein°® 4.320/1964, em seu Art. 43, §+1°, estabelece que a abertura de créditos
adicionais especiais somente podera ser feita se houver recursos disponiveis para acorrer

as despesas, indicando como tais:

* | - 0 superavit financeiro apurado em balango patrimonial do exercicio anterior:

* Il - os provenientes de excesso de arrecadagio;

* Il - os resultantes de anulacéo parcial ou total de dotagbes orgamentérias ou
de créditos adicionais, autorizados em Lei:

* IV - o produto de operagdes de crédito autorizadas, em forma que juridicamente
possibilite ao Poder Executivo realiza-las.

Os projetos citam, especificamente, os incisos | e 1l do § 1° do Art. 43 da Lei n°
4.320/1964, mencionando "Excesso de Arrecadagdo” e "Balango Patrimonial - Anexo
XIV/2025" (Superavit Financeiro do exercicio anterior), além de fazer referéncia a
Resolug&o de Consulta n® 43/2008 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-
MT).

A indicagéo dessas fontes de recursos é juridicamente vélida e aceitavel, desde
que devidamente comprovadas e disponiveis. O excesso de arrecadacgao deve ser apurado
com base na diferenca entre a arrecadagéo realizada e a prevista, deduzindo-se a parcela
que for utilizada para créditos suplementares (Art. 43, § 3°, da Lei n° 4.320/64). O superavit
financeiro deve ser comprovado no balanco patrimonial do exercicio anterior, deduzidas as
despesas e compromissos inscritos em Restos a'Pagar.

A citagdo do Convénio n° 0014-2025/Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Logistica-SINFRA como fonte de parte dos recursos (R$ 3.600.000,00) reforca a existéncia
de um lastro financeiro especifico para a realizagéo da despesa.

3. Adequagdo aos Instrumentos de Planejamento Orgamentario (PPA e
LDO)

A legislag@o orgamentaria brasiléira (CF/88, arts. 165 e 167) impde a vinculacdo
entre a Lei Orcamentaria Anual (LOA) e os instrumentos de planejamento de médio e longo
prazo: o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orcamentarias (LDO). As despesas
devem estar previstas, ou serem compativeis, com esses instrumentos.
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* Projeto de Lei n° 032/2026: Propde a inclusdo do programa "0003 —
Infraestrutura, Obras e Servigcos Urbanos com Qualidade" e o Projeto/Atividade "1394 —
Pavimentag&o Asfaltica, Drenagem e Sinalizacéo'em Diversas Ruas do Bairro Sdo Vicente"
nos anexos do Plano Plurianual — PPA 2026-2029 (Lei n° 3054/2025). Esta medida é
fundamental, pois qualquer despesa de capital ou programa de duragdo continuada deve
estar prevista no PPA. A inclus&o, neste caso, regulariza a agéo no planejamento de médio
prazo.

* Projeto de Lei n® 033/2026: Propde a inclus&o na Lei n® 2993/2025 e nos seus
respectivos anexos - LDO para 2025. Esta referéncia causa uma incongruéncia temporal.
Considerando que os projetos sdo de margo de 2026, a LDO para 2025 ja cumpriu sua
funcéo de orientar a elaborag&o da LOA de 2025. Se a intengéo é alterar a LDO para o
*exercicio corrente* (2026) ou para o *préximo exercicio* (2027), a referéncia a "LDO para
2025" estaria incorreta. Caso a despesa ndo tenha sido previamente prevista ou
compatibilizada com a LDO vigente no momento da execucdo, a abertura do crédito
especial deveria visar a compatibilizagdo.com a LDO de 2026, ou mesmo a vindoura LDO
de 2027. E crucial que o Projeto de Lei que autoriza o crédito especial demonstre que a
despesa € compativel com a LDO em vigor. Se a LDO de 2025 n&o previa o projeto, e a
obra sera executada em 2026, ha uma inconsisténcia que precisa ser retificada, referindo-
se a LDO de 2026 (se ja aprovada e n&o previu) ou buscando um ajuste para a LDO de
2027 (se for o caso).

* Projeto de Lei n® 034/2026: Este projeto se foca na autorizagéo do crédito por
excesso de arrecadagéo e superavit, com tl’tulo' mais genérico, mas o corpo do texto é
idéntico aos demais. A fundamentagéo do Art. 43, § 1°, Il da Lei 4.320/1964 é correta para
a fonte de recursos, mas a omissé&o da vinculagéo explicita com PPA e LDO no titulo pode
ser interpretada como uma forma de simplificacdo, contudo, a necessidade de
compatibilidade com estes instrumentos permanece.

4. Multiplicidade e Identidade dos Projetos de Lei

A submissdo de trés Projetos de Lei distintos, mas com o mesmo contetido

substancial e o mesmo objeto (abertura de um Unico crédito adicional especial para a

]
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mesma obra e valor), gera uma redundancia desnecessaria e pode causar confusdo
legislativa. Embora cada um aborde a questéo sob uma ética ligeiramente diferente no titulo
(PPA, LDO, ou foco na fonte), a medida é uma sé.

Seria mais adequado que um Unico Projeto de Lei contemplasse todas as
autorizagbes necessadrias: a abertura do crédito especial, a indicacdo das fontes de
recursos, e a devida incluséo ou compatibilizacdo com o PPA (PPA 2026-2029) e a LDO
(referente ao exercicio de 2026, se necessério, ou 2027). A fragmentacdo em mdltiplos

projetos, com a mesma esséncia, ndo otimiza o processo legislativo e pode induzir a erros.

7. Anélise pelas Comissdes

a) Comisséo de Constituicéo e Justica

b) Comisséo de Finangas, Orgamento e F iscalizacéo

c) Comissdo de Defesa dos Direitos Humanos, Assisténcia Social, Educacéo,
Saude, Cultura, Esporte, Cidadania e Meio Ambiente

d) Comissé&o de Obras e Servigos Pubjicos

CONCLUSAO
Diante do exposto, esta Procuradoria Juridica conclui:

Pela Legalidade e constitucionalidade dos Projetos de Lei n° 032, 033 e
034/2026, em seu cerne, buscam autorizacéo para a abertura de Crédito Adicional Especial
em conformidade com o Art. 167, inciso V, da Constituicdo Federal e o Art. 43 da Lei n°
4.320/1964, ao indicarem a prévia autorizagéo legislativa e as fontes de recursos (excesso
de arrecadagéo e superavit financeiro do exercicio anterior, além de convénio especifico).

’

Todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem carater técnico-
opinativo que n&o impede a tramitacdo e até mesmo consequente aprovagéo.

Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de
forma especifica, ja expds a sua posicdo a respeito, in verbis:
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“O parecer emitido por procurador ou advogado de 6rgdo da administracdo
publica ndo é ato administrativo. Nada mais é do que a opinido emitida pelo

operador do direito, opinido técnico-juridica, que orientaré o administrador
na tomada da decisdo, na prética do ato administrativo, que se constitui na
execugdo ex oficio da lei. Na oportunidade do Julgamento, porquanto
envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia
ser, ou ndo, considerado pelo administrador.” (Mandado de Seguranga n°
24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF. )
Sem grifo no original.

E o parecer, que ora submeto, a apreciagdo da digna Comisséo de Constituicao,
Justica e Redacéo desta Ca§a.

Nada mais havendo a declarar, subscrevemo-nos, respeitando sempre o
Soberano Plendrio desta Casa Legislativa.

O presente parecer é de carater opinativo e consultivo, devendo o Poder

Legislativo, no exercicio de sua autonomia e competéncia, deliberar sobre a matéria.

Paranatinga-MT, 16 de margo de 2026.
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